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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 06/2012 
AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR : Nº 342/2012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO : Nº 04-002216/2012 
 
 
O Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC comunica aos 
interessados, que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, cujo Edital assim se resume. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESQUISA: CONTAGEM DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS E 
MEDIÇÂO DE VELOCIDADE E TEMPO DE DESLOCAMENTO DE VEÍCULOS EM ROTAS 

VIÁRIAS, conforme especificações contidas no anexo I, parte integrante deste Edital, à 
disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
 
PROPOSTAS: Serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no 
dia 23 de fevereiro de 2012 das 09:45 horas às 10:00 horas. Não serão aceitas 
propostas encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio que não através 
do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba. 
 
 
LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, no dia 23 de fevereiro de 2012 das 10:05 horas às 
10:30 horas. 
 
 
EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do Edital de Embasamento, no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
 

Curitiba, 06 de fevereiro de 2012 
 
 
 

 
Silvana Mara Câmara Vicelli Gioppo 

Supervisor Administrativo Financeiro 
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1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 O Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, através do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 01/2012 - IPPUC, através do Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) 
realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO, utilizando-se de recursos da 
tecnologia de informações, ou seja, o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ñmenor pre­o por 
itemò, conforme autorização para licitar nº 342/2012 face o contido no Processo 
Administrativo nº04-0022116/2012 e de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas 
pelas Lei nº 8.883/94 e nº 9.648/98, bem como pelos Decretos Municipais nºs 41/2004, 
1.139/2003, 1.235/2003, 1290/2006, 379/2008, 381/2008, 1644/2009, 1.603/09 e 261/10, 
de acordo com cláusulas abaixo descritas: 

 
1.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto especificado no item 2.1 correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

25001.15451.0089.1102.449039.99.5.0.1.001 
25001.15451.0089.1102.449039.99.5.4.1.613 

 
1.3. O Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico será: 
 Julio José Ceccon designado através da Portaria nº 01/2012 ï IPPUC.  
 
1.4. A Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 01/2012 - IPPUC, para este 
Pregão Eletrônico, será formada por:  
 
ǒ Cesar Augusto Cordeiro 
ǒ Ruberval Pimentel Ramos 
 
1.5 Na ausência do pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser conduzido e 
julgado por um dos pregoeiros que fazem parte da equipe de apoio ou, ainda, na 
impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 
 

2 - OBJETO DA CONVOCAÇÃO GERAL 

 
 
2.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESQUISA: CONTAGEM DE TRÁFEGO 
DE VEÍCULOS E MEDIÇÂO DE VELOCIDADE E TEMPO DE DESLOCAMENTO DE VEÍCULOS 

EM ROTAS VIÁRIAS, para atender o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Curitiba, conforme especificações contidas no formulário-proposta eletrônico e anexos, 
partes integrantes deste Edital, à disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de Curitiba.  
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3ï ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

 
 
3.1. Boletins de esclarecimentos ï Para suprir todas as dúvidas e disponibilizar 
informações solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de 
esclarecimento, que será divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba.  
 
3.2. Comunicados ï Qualquer comunicado referente a este certame será emitido pelo 
Pregoeiro e divulgado no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
3.3. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o 
acompanhamento da divulgação dos boletins de esclarecimentos e comunicados emitidos 
pelo Pregoeiro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal da Curitiba. Não serão aceitas 
reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses documentos.  
 
3.4. As dúvidas, pedidos de informações ou de esclarecimentos sobre o Edital deverão ser 
dirimidos somente pelo Pregoeiro designado para atuar neste processo, mediante 
solicitação por escrito, encaminhadas até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas pelo sistema e-Compras Curitiba. 
 

a) As solicitações previstas no item 3.4 deverão ser encaminhadas aos seguinte 
endereço eletrônico: juceccon@ippuc.org.br 
 

b) As solicitações feitas fora do prazo previsto no item 3.4 não serão respondidas.  
 

c) O presente edital e as demais informações correlatas estão disponíveis no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
4.1. Somente poderão participar da presente Licitação, empresas, microempresas e 
empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de 
atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão Eletrônico, que satisfaçam 
integralmente as condições deste Edital e que estejam cadastradas no e-Compras Curitiba.  
 
4.1.1. Nos termos do Decreto Municipal 1139/03, para participação nos pregões 

eletrônicos, as licitantes deverão estar cadastradas no Serviço de  Cadastro e Relação 
com os Fornecedores do Departamento de Aquisições e Relações com Fornecedores 
da Secretaria Municipal de Administração e com toda documentação exigida dentro de 
seu prazo de validade, sob pena de inabilitação. A atualização do documentos deverá 
ser feita no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão 
Eletrônico.  

 



Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

FL.____

IN

S
T
IT

U
T

O
 D

E
 P

E
S

Q
UI S

A E PLANEJAMENTO  U
R

B
A
N

O
 D

E
 C

U
R

IT
IB

A

I P P U C  
de Curitiba 

 

 

4 

4.1.2. Em face da exigência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as empresas 
participantes devem complementar seus dados cadastrais, com as seguintes 
informações, referentes ao seu Quadro Societário: a) nome do (s) sócio(s); b) 
participação do (s) sócio (s) na empresa (representante ou membro); c) registro na 
Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, informando a 
data e o número do registro. Essas informações devem ser obrigatoriamente extraídas 
da última alteração do Contrato Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos, conforme a atividade da Empresa. Para 
tanto, se possuírem Cadastro no Município de Curitiba, devem procurar o Cadastro de 
Fornecedores do Município de Curitiba, situado a Rua Solimões nº160, Alto São 
Francisco , telefones 41-3350-9065 e  41-3350-9017.  

 
4.1.3 Para participação neste Pregão, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão estar cadastradas nesta qualidade no Sistema de Gestão Pública do Município 
de Curitiba. O cadastro deverá ser efetivado na Secretaria Municipal de Administração. 

  
4.1.4. O não cadastramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno 

porte no Sistema de Gestão Pública do Município de Curitiba impede que lhe seja 
aplicado o benefício previsto no § 6º do art. 3º do Decreto Municipal 381/2008.   

 
4.1.5 Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 

Municipal 381/2008, as microempresas e empresas de pequeno porte, que exerçam 
atividade comercial, deverão apresentar, quando solicitado pelo Pregoeiro, Certidão 
expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas e empresas de pequeno 
porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado, quando 
solicitado pelo Pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. Se houver interesse, em substituição aos documentos citados, as 
interessadas poderão apresentar comprovação de inscrição no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições ï Simples Nacional. 

 
4.2. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da legislação em 
vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos.  
  
4.3. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos lances não 
houver expediente no Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, o processo 
será suspenso e o pregoeiro emitirá comunicado no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba, informando a nova data para o recebimento das propostas e/ou dos 
lances. As empresas cadastradas no e- Compras Curitiba nos grupos e subgrupos do 
objeto desta licitação receberão o comunicado via e-mail.   
 
4.4. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em consórcio. 4.5. No 
momento do envio da proposta através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), os interessados deverão dar o ñaceite ò ¨s 
condições estabelecidas no regulamento do presente Pregão Eletrônico.  
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4.6. Ao dar o ñaceiteò o interessado declara:  
 

a) A inexistência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do artigo 32, § 2°, da 
Lei nº 8.666/93. 

b) que não se enquadra em nenhuma das situações previstas no art. 9º, da Lei 
8666/93.  

c) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos executando 
trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, e nem menor de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos (artigo 27, inciso V da Lei nº 8.666/93).  

d) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema e-Compras Curitiba.  

e) Quando for o caso, que está enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme art. 3º e incisos da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

4.7 A informação falsa por parte dos interessados acarretará na aplicação das penalidades 
previstas na Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 1.235/2003, sem prejuízo da 
proposição de ação judicial competente.  
 
4.8. Os itens em que a empresa não esteja cadastrada para o grupo e subgrupo não 
estarão disponíveis para lances. 
 
4.9. As empresas participantes não poderão ter restrições junto à Caixa Econômica Federal 
em virtude do consignado a letra g, item 12.1 do contrato de financiamento e repasse que, 
entre si, fazem a Caixa Econômica Federal e o Município de Curitiba, destinado á execução 
de obras/serviços no município de Curitiba/Pr, no âmbito do Pró-Transporte. 
 

5 ï APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
5.1. As propostas serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 23 
de fevereiro de 2012 das 9:45h às 10:00h. Não serão aceitas propostas encaminhadas fora 
do horário determinado nem em outro meio que não através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
5.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados deverão entrar no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba ( www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) 
e digitar o seu login e a sua senha de acesso ao e-Compras Curitiba.  5.3 No preço unitário 
da proposta, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, tributos, embalagem, 
transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se houver), toda 
e qualquer taxa que incidir sobre o objeto.   
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5.4. Após o preenchimento dos campos da marca e do preço, as empresas interessadas 
deverão enviar as suas propostas, através do Portal de Compras, que permanecerá 
criptografada e inviolada até o momento da abertura da sessão para o envio dos lances. 
 
5.5. O envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado como 
evidência de que a proponente examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, 
que os comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto 
duvidoso antes de apresentá-la.  
 
5.6. Após o envio da proposta através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, não será mais possível a sua desistência ou retirada, sendo a empresa 
responsável por todas as informações por ela disponibilizadas.  
 
5.7. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a contar da data de seu 
envio para o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
5.8. Caso o(s) preço(s) máximo(s) esteja(m) sendo indicado(s) na tela pelo Pregoeiro, as 
propostas deverão a ele se limitar, sob pena de recusa pelo sistema e desclassificação da 
proposta. 
 

6 ï APRESENTAÇÃO DOS LANCES 

 
 
6.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, no dia 23 de fevereiro de 2012 das 10:05h às 10:30h 
 
6.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) e digitar o seu login e a 
sua senha de acesso ao e-Compras Curitiba.  
 
6.3. O sistema e-Compras Curitiba fará a avaliação das propostas e informará na tela para 
envio dos lances os menores preços propostos, sem identificar os seus detentores. Os 
lances deverão ser ofertados a partir do menor preço proposto.  
 
6.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, tributos, 
embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se 
houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre o objeto.  
 
6.5. O Pregoeiro poderá desclassificar um ou mais lances que não atenderem às 
exigências do Edital e do artigo 44 da Lei nº 8.666/93, bem como os lances com preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. A desclassificação de lances deverá ser 
devidamente fundamentada.  
 
6.6. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá bloquear a participação de um fornecedor 
que não esteja atendendo ao regulamento do Pregão Eletrônico, tumultuando o processo, 
tentando identificar-se, ou, ainda, daquele que se identifique durante a sessão de lances.  
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6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada a identificação de seu detentor.  
 
6.8. A partir do menor preço ofertado, os interessados poderão oferecer lances sucessivos, 
observado o horário fixado para o envio, sendo as empresas participantes responsáveis por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo seus 
lances como firmes e verdadeiros.  
 
6.9. Os lances deverão ser inferiores ao último apresentado ou de mesmo valor. No caso 
de persistir o empate de lances, após o término do processo, será considerado para 
julgamento da habilitação o lance que for recebido em primeiro lugar. Não havendo como 
identificar qual foi o lance recebido em primeiro lugar, será procedido o sorteio, nos termos 
do art. 45, §2º da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
6.10. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários.   
 
6.11. O sistema registrará no histórico de lances aqueles encaminhados pelos licitantes, 
cujos valores sejam inferiores ao último ofertado. Caso o licitante não tenha interesse ou 
não possa baixar o seu lance relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar 
lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao último lance 
por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance).  
 
6.12. A qualquer momento, durante a sessão de lances, o Pregoeiro poderá informar o(s) 
preço(s) máximo(s) para o(s) item(ns), limite este que deverá ser atendido pelos 
participantes, sob pena de desclassificação da(s) proposta(s).  
 
6.13. Todas as empresas que encaminharem propostas para o presente Pregão Eletrônico 
poderão participar da sessão de lances, conforme § 4º do artigo 27 do Decreto Municipal nº 
1235/2003, artigo 3º, §6º e artigo 10 e incisos do Decreto Municipal nº 381/2008.   
 
6.14. Nos termos do art. 27, § 9º do Decreto Municipal nº 1235/2003, após o tempo 
regulamentar, a critério do Pregoeiro, poderá ser determinado um tempo aleatório, que 
poderá ser de até a 30 (trinta) minutos, para o término do envio dos lances. Caso essa 
prerrogativa venha a ser utilizada, os participantes serão informados pelo Pregoeiro através 
de mensagem, antes do término do prazo inicial fixado. 
 

7 ï PROCEDIMENTOS APÓS A FASE DE LANCES PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 
 
7.1. No presente certame, como critério de desempate, será assegurada preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 381//2008.  
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7.2 Entende-se por empate, neste certame, as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco) por cento superiores à proposta melhor classificada.  
 
7.3. Quando houver empate ficto, após a fase de lances, o sistema eletrônico de compras 
do Município de Curitiba fará a validação automática das microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 10, do Decreto Municipal 381/2008.  
 
7.4. A preferência prevista neste edital será concedida nos termos previstos no art. 3º e 
seguintes do Decreto Municipal 381/2008 e demais dispositivos aplicáveis da Lei 
Complementar 123/2006.  
 
7.5. Na hipótese de haver preços idênticos ofertados por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será procedido sorteio para definição da ordem final de classificação.  
 
7.6. Os procedimentos a serem adotados no sistema de compras eletrônicas da Prefeitura 
Municipal da Curitiba serão conforme definidos no art. 10 do Decreto Municipal 381/2008. 
 

8 ïJULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
 
8.1. O presente Preg«o Eletr¹nico ® do tipo ñmenor pre­o por itemò.  
 
8.2. Após o encerramento da sessão para envio dos lances será informada a lista de 
empresas classificadas com os menores lances.   
 
8.3. O processo de Pregão Eletrônico será suspenso, a fim de que o Pregoeiro e a Equipe 
de Apoio possam proceder à análise e julgamento das propostas das empresas 
classificadas com o menor lance.  
 
8.4. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obtenção de uma proposta mais vantajosa.  
 
8.5. Concluído o julgamento das propostas, o Pregoeiro elaborará relatório contendo a 
classificação pela ordem crescente dos preços, o qual será submetido à apreciação da 
autoridade superior. 
 
8.6. A data para a divulgação do resultado de julgamento, bem como da emissão e 
divulgação da Ata de Julgamento, serão informados pelo Pregoeiro durante a sessão de 
lances, no ñchatò de conversa­«o, ou atrav®s de comunicado a ser publicado no Portal de  
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba ( www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), sendo da 
responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das 
datas.  
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8.7. O acesso ao Edital de Resultado de Julgamento e a Ata de Julgamento estará 
disponível no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br), a partir da data designado pelo Pregoeiro.  
 
8.8. O Pregoeiro aceitará descritivo técnico detalhado elaborado pelas empresas 
proponentes, desde que contemple todas as exigências técnicas dos equipamentos.  
 
8.9. O objeto licitado deverá seguir rigorosamente as especificações deste Edital e 
quaisquer anexos, sob pena de desclassificação da proposta.  
 
8.10. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade da proposta apresentada, bem 
como dos lances ofertados. 
 

9 ï DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 
9.1. A empresa que for classificada com o menor lance será convocada a apresentar a 
documentação relativa à sua habilitação.  
 
9.2. Para a habilitação, serão exigidos os documentos relativos à habilitação jurídica, à 
qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira e à regularidade fiscal, nos termos 
do Decreto Municipal n° 1290/2006:  
 
9.3. Para o julgamento da habilitação, o Pregoeiro emitirá o documento ï Relação do 
Fornecedor, disponível no Serviço de Cadastro de Fornecedores do Departamento de 
Aquisições e Relações com Fornecedores da Secretaria Municipal de Administração - das 
empresas participantes classificadas com os menores lances, onde constam as datas de 
vencimento dos documentos exigidos para a habilitação.  
 
9.4. A Relação de Fornecedor será rubricada pelo Pregoeiro. A validade dos documentos 
será conferida e, no caso da data de qualquer documento solicitado estar vencida, a(s) 
licitante(s) será (ão) INABILITADA(S) . Este documento fará parte do processo licitatório.  
 
9.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
regularização, contado da comunicação do Pregoeiro, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
9.6. Conforme o Decreto Municipal nº 1.139/03 é de responsabilidade da empresa licitante 
manter atualizados seus documentos junto ao cadastro . 
 
9.7. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade deverão ser 
apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão 
à exceção de atestado de capacidade técnica.  
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9.8. Nos termos do art. 39, do Decreto Municipal 1644/2009, será inabilitada a empresa que 
tiver sido declarada inidônea ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 
Pública por qualquer esfera federativa, enquanto durarem os efeitos da sanção.  
 
9.9. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
 
9.9.1. As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme art. 3º e incisos da Lei Complementar nº 123/2006 deverão estar com a 
documentação de habilitação devidamente atualizada no cadastro de fornecedores da 
Secretaria Municipal de Administração.   

 
9.9.2. Havendo restrições nos documentos de regularidade fiscal , as microempresas e 

empresas de pequeno porte serão habilitadas, sob condição resolutiva, sendo-lhe 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para regularização da documentação, nos 
termos do item 9.5, ficando facultada ao Pregoeiro a prorrogação do prazo por igual 
período.  

 
9.9.4. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 
43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10 ï IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 
 
10.1. Quando da solicitação de esclarecimento, de providências ou da impugnação do 
edital, bem como da intenção de interposição de recurso, deverão ser observados os 
prazos e condições previstos nos artigos 21 e seus parágrafos e 33 e seus parágrafos, 
todos do Decreto Municipal n° 1.235/2003, sob pena de não serem considerados.  
 
10.2. As impugnações, as manifestações de intenção de interposição de recursos e os 
recursos deverão ser protocolados no Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Curitiba, ou encaminhados ao endereço eletrônico. (juceccon@ippuc.org.br, em nome do 
Pregoeiro designado para atuar neste processo. Não serão aceitos documentos 
encaminhados via fax.  
 
10.3. Após a divulgação do resultado de julgamento, a licitante que tiver interesse em 
recorrer deverá manifestar a sua intenção no prazo e pela forma definidos no Decreto 
Municipal nº 1235/2003, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual prazo, que começará a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 



Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

FL.____

IN

S
T
IT

U
T

O
 D

E
 P

E
S

Q
UI S

A E PLANEJAMENTO  U
R

B
A
N

O
 D

E
 C

U
R

IT
IB

A

I P P U C  
de Curitiba 

 

 

11 

10.4. A ausência de manifestação motivada da licitante dentro do prazo estabelecido 
importará na decadência do direito de recurso.  
 
10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente para julgamento.  
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

11 ï DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 

 
 
11.1. A ausência de manifestação motivada da licitante para interposição do recurso dentro 
do prazo estabelecido ou o julgamento do recurso interposto importará na adjudicação do 
objeto do certame pelo Pregoeiro  à licitante declarada vencedora e no encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação do procedimento, desde que 
constatada a regularidade dos atos praticados.  
 
11.2. Homologado o processo, será emitido empenho pelo Município, o qual deverá ser 
retirado pela empresa declarada vencedora dentro do prazo estabelecido neste edital. 
 

12 - DO EMPENHO OU AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO 

 
 
12.1 Após a homologação do certame, é dever da licitante verificar todas as notas de 
empenho ou Autorização de Fornecimento no sistema e-Compras Curitiba, conforme 
Decreto 1603/2009.   
 
12.2 No sistema e-Compras Curitiba as Notas de Empenho/Autorização de Fornecimento 
devem ser consultadas no menu do portal personalizado, em "Relatórios e 
Empenhos/Autorização de Fornecimento".  
 
12.3 Caso seja do interesse do fornecedor, as Notas de Empenho/ Autorização de 
Fornecimento poderão ser impressas.   
 
12.4. A cópia da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento servirá unicamente para 
orientação do fornecedor quanto ao prazo e condições para a entrega do objeto.  
 
12.5 Caso o fornecedor deseje obter uma via assinada pelo ordenador de despesa da Nota 
de Empenho/Autorização de Fornecimento, deverá solicitar formalmente à Secretaria 
Contratante. A via original, com a assinatura do ordenador de despesas, encontrar-se-á na 
Secretaria Contratante ou em local por ela indicado.   
 
12.6 O prazo de entrega do objeto licitado será contado a partir da data de disponibilização 
da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento no portal personalizado do fornecedor.  
 




